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CONSULENTE : JONES BARBOSA DE MOURA
ADVOGADO : DENISE DIAS JANIQUES (123470/RJ)
ADVOGADO : JOAO DARC COSTA DE SOUZA MORAES (119081/RJ)
Destinatário : Destinatário para ciência pública
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral1.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES E ACÓRDÃOS
Faço público, de ordem do Excelentíssimo Desembargador Elton Martinez Carvalho Leme,
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, que, nos termos da Resolução TRE
/RJ nº 1.223/2022, o processo eletrônico em epígrafe será julgado na modalidade, data e horário
abaixo indicados:
MODALIDADE: VIDEOCONFERÊNCIA
DATA/HORÁRIO: DIA 13/10/2022 ÀS 15:00
Para acompanhamento dos julgamentos, nas sessões por videoconferência, os interessados e as
interessadas poderão acessar o link https://www.youtube.com/c/tvtrerj
Obs: As inscrições para sustentação oral, nas hipóteses em que admitida tal manifestação técnica
pelo Regimento Interno, serão realizadas através de preenchimento de formulário que se encontra
no link: https://www.tre-rj.jus.br/servicos-judiciais/sessoes-de-julgamento-do-tre-rj/sustentacao-oral,
também disponível na página do TRE/RJ em: Serviços Judiciais - Sessões de Julgamento do TRE-
RJ - Sustentação Oral, observados os seguintes prazos:
- Modalidade Videoconferência/Presencial: Até 1(uma) hora antes do início da sessão.
- Modalidade Plenário Virtual: Entre 11 horas e 18 horas do dia anterior ao início da sessão em
Plenário Virtual.
Nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução TRE/RJ nº 1.223/2022, os processos com pedido de
sustentação oral serão retirados da Pauta Virtual e encaminhados para julgamento em sessão
presencial ou por videoconferência/telepresencial.

RESOLUÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0606272-55.2022.6.19.0000

PROCESSO
: 0606272-55.2022.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
RJ)

RELATOR : Gabinete Da Presidência
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral1.
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RESOLUÇÃO TRE/RJ 1.256, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022.
Altera a estrutura orgânica do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO que as Resoluções TRE/RJ nºs 982, de 26 de abril de 2017 e 988, de 16 de
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CONSIDERANDO que as Resoluções TRE/RJ nºs 982, de 26 de abril de 2017 e 988, de 16 de
agosto de 2017, extinguiram Zonas Eleitorais da Capital e do Interior do Estado do Rio de Janeiro,
respectivamente, em observância à determinação do Tribunal Superior Eleitoral, conforme
Resolução TSE nº 23.422, de 6 de maio de 2014, alterada pela Resolução nº 23.522, de 13 de
junho de 2017;
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Resolução TSE nº 23.539, de 7 de
dezembro de 2017, que autoriza os Tribunais Regionais Eleitorais a destinar e transformar as
funções comissionadas oriundas de zonas eleitorais extintas para as secretarias dos Tribunais,
enquanto não forem criadas novas zonas eleitorais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução TSE nº 22.138, de 19 de dezembro de 2005;
e
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 2022.0.000039724-6,
RESOLVE:
Art. 1º Renomear a Coordenadoria de Assuntos Jurídicos da Secretaria da Vice-Presidência e
Corregedoria Regional Eleitoral para Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e
Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.
Art. 2º Criar 1 (um) Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Nível CJ-1, da Assessoria Jurídica
da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro, na forma do Anexo Único desta Resolução.
Art. 3º Transformar 1 (uma) Função Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-6, de Zonas
Eleitorais extintas, em face da autorização estabelecida no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Resolução TSE nº
23.539/2017, em 1 (uma) Função Comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da Assessoria
Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro, na forma do Anexo Único desta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2022.
Desembargador ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO TRE/RJ 1.256/2022

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO TRE-RJ Nº 1.256/2022
DEMONSTRATIVO DE SOBRAS ORÇAMENTÁRIAS

Criação de 1 (um) Cargo em Comissão, Nível CJ-
1, utilizando-se de parte da sobra orçamentária 
constante no Anexo da Resolução TRE-RJ nº 
1.248/2022 (art. 2º desta Resolução TRE-RJ nº1.
256/2022).

Valor do Cargo em 
Comissão (Nível CJ-1)

Total

R$ 9.216,74

R$ 28.017,55 (sobra 
geral de saldo de Cargo 
em Comissão para uso 
futuro - Resolução TRE-
RJ nº 1.248/2022)
R$ 9.216,74 (1 CJ-1)
=
R$ 18.800,81 (sobra)

Sobra geral de saldo de cargo em comissão para 
uso futuro

Total Geral: R$ 18.800,81

Valores das Funções 
Comissionadas

Total

http://www.tre-rj.jus.br/
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Transformação de 1 (uma) Função 
Comissionada de Chefe de Cartório, Nível FC-6, 
de Zonas Eleitorais extintas pelas Resoluções 
TRE-RJ nºs 982/2017 e 988/2017, em 1 (uma) 
Função Comissionada de Assistente V, Nível FC-
5 (art. 3º desta Resolução TRE-RJ nº 1.256
/2022).

FC-6= R$ 3.072,36
FC-5= R$ 2.232,38

R$ 3.072,36 (1 FC-6)
-
R$ 2.232,38 (1 FC-5)
=
R$ 839,98 (sobra)

Sobra geral de saldo de Função Comissionada 
para uso futuro

R$ 614,87 (Resolução TRE-RJ nº 1.248/2022)

R$ 120,18 (Resolução TRE-RJ nº 1.252/2022)

R$ 839,98 (Resolução TRE-RJ nº 1.256/2022)

Total Geral: R$ 1.575,03

PROCESSO ADMINISTRATIVO(1298) Nº 0606270-85.2022.6.19.0000

PROCESSO
: 0606270-85.2022.6.19.0000 PROCESSO ADMINISTRATIVO (Rio de Janeiro - 
RJ)

RELATOR : Gabinete Da Presidência
FISCAL DA 
LEI

: Procuradoria Regional Eleitoral1.

REQUERENTE : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
RESOLUÇÃO TRE/RJ 1.257, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022.
Altera a Resolução TRE-RJ nº 1.249, de 13 de setembro de 2022, a qual estabelece a estrutura
orgânica deste Tribunal.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE-RJ nº 1.256/2022, que altera a estrutura orgânica
deste Tribunal; e
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 2022.0.000039724-6,
RESOLVE:
Art. 1º O § 5º do art. 9º da Resolução TRE-RJ nº 1.249/2022 passará a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 9º ...................................... ........................
................................................................................................................
§ 5º Assessoria Jurídica, cujo(a) nomeado(a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico,
Nível CJ-2, da Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro:
I - Assessoria Técnica, cujo(a) nomeado(a) ocupará o Cargo em Comissão de Assessor Técnico,
Nível CJ-1, da Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro;
II - Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI, Nível
FC-6, da Assessoria Jurídica da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro;

III - Assistência VI, cujo(a) designado(a) exercerá a Função Comissionada de Assistente VI, Nível
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